ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 30/09/2015
Institui e Aprova o REGULAMENTO  COMISSÃO DE ESTUDOS E DE APOIO PEDAGÓGICO - CEAP, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de suporte técnico por equipe multiprofissional, para prestar assessoria e apoio didático- pedagógico às atividades de ensino, inclusão e acessibilidade da Universidade, baixa o seguinte
.

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º 
Fica instituída, pelo presente Ato Executivo, a Comissão de Estudos e de Apoio Pedagógico - CEAP, e nomeados os seus MEMBROS de âmbito multicampi e multidisciplinar, da Universidade Paranaense – UNIPAR, que faz parte, na estrutura institucional da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES da Universidade Paranaense - UNIPAR.
Art. 2.º  
Aprova o Regulamento que disciplina a organização, o funcionamento e as atribuições da Comissão de Estudos e de Apoio Pedagógico – CEAP, da Universidade Paranaense - UNIPAR.
Art. 3.º     Este Ato Executivo entra em vigor em 01/10/2015, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 30 de setembro de 2015.

CARLOS EDUARDO GARCIA

    REITOR – UNIPAR
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REGULAMENTO DA COMISSÃO DE ESTUDOS E DE APOIO PEDAGÓGICO - CEAP

DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

Capítulo I

DA FINALIDADE

Art. 1.º 
   
A Comissão de Estudos e de Apoio Pedagógico - CEAP, setor ligado diretamente à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES da Universidade Paranaense – UNIPAR, tem como finalidade prestar assessoria e apoio didático- pedagógico às atividades de ensino, inclusão e acessibilidade da comunidade acadêmica da Universidade.

Capítulo II

ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE ESTUDOS E DE APOIO PEDAGÓGICO - CEAP

Art. 2.º  
A Comissão de Estudos e de Apoio Pedagógico - CEAP, por meio de estudos contínuos sobre os temas relacionados ao processo de ensino-aprendizagem, visa prestar apoio pedagógico aos Núcleos Docentes Estruturantes - NDEs e aos Coordenadores de Cursos de Graduação da UNIPAR, no sentido de desenvolver o aprimoramento das práticas e da organização pedagógica e, das atividades docentes e discentes, tendo como objetivos:

I.  

avaliar a proposta pedagógica sobre a viabilidade de criação de novos cursos e da expansão do ensino de graduação e de educação continuada;

II.   
deliberar sobre os currículos dos cursos e suas alterações, observada a legislação em vigor e as diretrizes gerais pertinentes;

III.
acompanhar e supervisionar o trabalho dos Núcleos Docentes Estruturantes - NDEs quanto à atualização permanente dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação da UNIPAR, com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais e outros instrumentos normativos legais e institucionais;

IV. 
analisar os resultados das avaliações dos cursos de graduação e propor medidas voltadas à qualidade do ensino;

V.  
acompanhar e propor ações para a melhoria dos programas institucionais,   dando suporte pedagógico para a melhoria do ensino de graduação;

VI. 
discutir, propor ações e analisar os resultados sobre a temática dos indicadores de evasão, retenção e reprovação nos Cursos de Graduação da UNIPAR; 

VII.
emitir parecer circunstanciado sobre os Regulamentos das Atividades Curriculares Específicas (Estágios Supervisionados, das Práticas de Ensino, das Disciplinas das Áreas Clínicas e Práticas, dos Trabalhos de Conclusão de Curso - TCCs, das Atividades Complementares e Similares);

VIII. 
elaborar Instruções Normativas aos professores e alunos, em concordância com as Coordenações/Colegiados de Curso, após apresentá-las para aprovação da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES; 

IX.
orientar os Coordenadores de Curso e os Professores sobre as demandas específicas de conteúdo, adequações curriculares ou situações didático-pedagógicas diferenciadas, especialmente no que tange a inclusão e acessibilidade; 

X.
atuar em parceria com a Secretaria Especial de Avaliação Institucional e de Cursos - SEAVIC nos processos de Reconhecimento e Avaliação dos Cursos de Graduação;

XI.
analisar o desempenho dos alunos quando da participação no Exame Nacional de Cursos - ENADE, e em outros testes e exames assemelhados, de forma a fornecer subsídios aos Coordenadores de Curso e contribuir para a melhoria do ensino de graduação; 

XII.
realizar ações que garantam ao professor e ao aluno a acessibilidade e a inclusão nas diferentes áreas a fim de impulsionar a remoção de barreiras;

XIII.
incentivar a troca de experiências entre os professores das Unidades Universitárias no que tange aos assuntos pertinentes à prática pedagógica no ensino de graduação; 

XIV. 
promover projetos, cursos, palestras, seminários e workshops abertos à comunidade acadêmica, com a presença de especialistas convidados, que visem ao conhecimento ampliado; e

XV.
colaborar com os Núcleos Docentes Estruturantes - NDEs, Colegiados de Curso e demais setores no planejamento e execução de atividades voltadas à melhoria da qualidade do ensino na UNIPAR.

Capítulo III

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3.º 
A Comissão de Estudos e de Apoio Pedagógico - CEAP, de âmbito multicampi, da Universidade Paranaense - UNIPAR, é constituída pelos MEMBROS, a seguir nominados:

· Prof.ª Maria Regina Celi de Oliveira


Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES

· Prof.ª Ana Cristina de Oliveira Codato

         
Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância - DEGEAD
· Prof.ª Sônia Regina da Costa Oliveira


Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico - DEGPA

· Prof.ª Fernanda Garcia Velasquez
       
Diretoria do Núcleo dos Institutos Superiores de Educação, de Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes e de Ciências Sociais Aplicadas

· Prof.ª Irinéia Paulina Baretta


Diretoria do Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde

· Prof.ª Giani A. Linde Colauto

Diretoria do Instituto Superior de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências

· Prof.ª Célia Macorin Gomes 


Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial - CECEC

· Prof.ª Ana Paula de Olivero Gomes 


Coordenadoria Multicampi do Programa Institucional de Apoio aos Docentes da UNIPAR - Pró-Magister

· Prof.ª Giuliana de Oliveira Marson Teixeira

Coordenadoria Multicampi do Programa Institucional de Atenção ao Estudante PIAE

Parágrafo único: A CEAP tem como presidente a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior e o vice-presidente, eleito por seus pares, na reunião ordinária.

Capítulo IV

DO FUNCIONAMENTO

Art. 4.º 
A CEAP reunir-se-á ordinariamente conforme cronograma e plano de trabalho definido anualmente. 

§ 1.º  
O calendário de reuniões ordinárias é determinado no início de cada ano letivo  pela CEAP. 

§ 2.º 
Por motivo justo, a critério da Presidência ou na ausência desta, ou de seu suplente, as reuniões ordinárias podem ser canceladas.

Art. 5.º 
A CEAP pode reunir-se com a presença de pelo menos quatro membros.

Art. 6.º 
A pauta das reuniões ordinárias é encaminhada aos membros da CEAP com antecedência mínima de 24 horas. 

Art. 7.º 
A ausência dos membros às reuniões deve ser justificada via e-mail à Presidência com antecedência mínima de 12 horas.  

Art. 8.º 
As atas das reuniões são elaboradas por um(a) secretário(a) designado pela CEAP. 

                                                       Capítulo V

DO TRÂMITE E ANÁLISE DE DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS

Art. 9.º 
A CEAP a fim de estabelecer orientações em relação aos procedimentos referentes à elaboração, alteração ou reestruturação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação, das Alterações Curriculares e das Atividades Acadêmicas Específicas dos Cursos de Graduação pelas instâncias institucionais da UNIPAR apresenta os trâmites a seguir:
Seção I

Do Projeto Pedagógico do Curso 

Art. 10.  
O Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR passa por duas etapas:

I.    
elaboração dos Projetos: Pedagógico de Criação de Curso - PPCC e de Viabilidade de Criação do Curso - PVCC; e

II. 
elaboração, alteração e/ou restruturação do Projeto Pedagógico do Curso - PPC.

§ 1.º
O Projeto Pedagógico de um Curso/Habilitação devem seguir a estrutura mínima constante na Resolução UNIPAR e elaborado de acordo com o formulário disponibilizado no site da UNIPAR (www.unipar.br), link “Diretorias - Ensino Superior - Projetos”.

§ 2.º O Projeto Pedagógico de um Curso/Habilitação deve obter a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão antes da sua primeira oferta. 

Subseção I

Da Elaboração dos Projetos: Pedagógico de Criação de Curso - PPCC e de Viabilidade de Criação de Curso - PVCC

Art. 11. 
A criação de um curso deverá estar em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN, com a Diretriz Curricular Nacional - DCN do curso correspondente, definida pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, com o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, com o Projeto Pedagógico Institucional - PPI, e com as demais normas legais vigentes, atendendo as demandas regionais.

Parágrafo único: Os Projetos: Pedagógico de Criação de Curso - PPCC e de Viabilidade de Criação do Curso - PVCC devem ser encaminhados para aprovação até 30 (trinta) de junho de cada ano letivo para vigorar no ano letivo seguinte.

Art. 12.  
Os Projetos: Pedagógico de Criação de Curso e de Viabilidade de Criação de Curso, cuja oferta é nova ou específica em uma Unidade Universitária, devem obedecer ao seguinte trâmite:

I.   
a Diretoria Geral da Unidade Universitária proponente pelo curso deve instituir através de Ato Administrativo uma Comissão pro tempore, constituída por professor(es) da área específica do curso ou de áreas afins, ouvida a Diretoria do Instituto Superior respectivo; 

II.   a Comissão de  Criação de Curso se responsabilizará pela elaboração dos Projetos: Pedagógico de Criação de Curso e de Viabilidade de Criação de Curso, com a anuência do respectivo Instituto Superior, que avaliará o cumprimento dos aspectos legais do curso de graduação proposto;

III.    
a Comissão de  Criação de Curso, após a conclusão dos Projetos: Pedagógico de Criação de Curso e de Viabilidade de Criação de Curso encaminha à Direção Geral da Unidade Universitária, proponente pelo curso; 

IV.   
a Direção Geral da Unidade Universitária, proponente pelo curso, após a análise e parecer, encaminha à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES até 30 de junho para análise e providências;

V.  
a DEGES encaminha os Projetos: Pedagógico de Criação de Curso e de Viabilidade de Criação de Curso para:

a) às respectivas Diretorias Executivas de Gestão do âmbito Administrativo da UNIPAR para avaliação e emissão de parecer sobre as questões referentes à viabilidade de criação do curso, quanto à infraestrutura disponível (a estrutura física mínima necessária ao funcionamento do curso, a relação mínima dos equipamentos para os laboratórios específicos, e a estrutura mínima de organização da biblioteca; mobiliário, salas de aula, dentre outros), corpo docente e técnico administrativo disponível ou a contratar;

b) à Comissão de Estudos e Apoio Pedagógico - CEAP para análise e emissão de parecer sobre as questões pedagógicas e legais do curso de graduação proposto;

VI.
a DEGES, após a emissão do parecer emitido pela CEAP e com a anuência das Diretorias Executivas de Gestão do âmbito Administrativo da UNIPAR, encaminha os projetos para aprovação do Conselho Acadêmico da Unidade - CONSAUN; 

VIII.
o CONSAUN da Unidade proponente pelo curso deve encaminhar os Projetos com toda a documentação legal e a cópia da ata de aprovação à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, até a primeira quinzena de agosto.
IX. 
a DEGES deve encaminhar os Projetos à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, até a segunda  quinzena de setembro, para a emissão de parecer e posteriormente ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão - CONSEPE da Universidade Paranaense - UNIPAR para aprovação.

Subseção II

Da Elaboração do Projeto Pedagógico de Curso - PPC

Art. 13. 
O Projeto Pedagógico do Curso - PPC deverá ter por base as informações constantes nos Projetos: Pedagógico de Criação de Curso e de Viabilidade de Criação de Curso aprovado pelo CONSEPE, sendo elaborado de acordo com a estrutura constante na Resolução UNIPAR n.º 62/00 de 02/12/2000 e conforme formulário disponibilizado aos Colegiados de Curso no site da UNIPAR (www.unipar.br), link “Diretorias - Ensino Superior - Projetos”. 

§ 1.º 
Para elaboração do Projeto Pedagógico do Curso deve ser constituído o Núcleo Docente Estruturante - NDE. A constituição do NDE deverá ser nomeada através de Ato Administrativo emitido pela Direção Geral da Unidade Universitária proponente do curso, seguindo a regulamentação constante na Resolução CONSEPE n.º 117/2010, de 02/12/2010. 

§ 2.º O Projeto Pedagógico do Curso – PPC recebe avaliação e parecer da CEAP quanto às questões pedagógicas e legais e retorna ao Conselho Acadêmico da respectiva Unidade para aprovação.

§ 3.º 
O Projeto Pedagógico do Curso - PPC que não atender às exigências e solicitações realizadas pela CEAP será devolvido à Direção Geral da Unidade Universitária para regularização. 

§ 4.º
O CONSAUN da Unidade proponente pelo curso deve encaminhar o Projeto Pedagógico do Curso - PPC com toda a documentação legal e a cópia da Ata de aprovação à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, até a primeira quinzena de março. 
§ 5.º 
A versão final do Projeto Pedagógico do Curso - PPC é então encaminhada pela DEGES à Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária - DEGDU, acompanhada das fichas de caracterização de todas as disciplinas e/ou atividades curriculares, para sua implantação e cadastramento da matriz curricular no Sistema Informatizado de Gerenciamento Acadêmico – SIGA, à Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico - DEGPA para a distribuição de carga horária e aquisição de livros, e às demais Diretorias Executivas de Gestão para as devidas providências.

§ 6.º 
Todos os documentos, pareceres e resoluções de aprovação devem ser anexados no processo (PPCC e PPC) e após a finalização do trâmite, ficar sob a responsabilidade do Coordenador do Curso, para consolidação do PPC e cadastramento no sistema e-mec via Secretaria de Avaliação dos Cursos de Graduação - SEAVIC e no Conselho de Classe Profissional, quando for o caso.

Parágrafo único: O curso somente iniciará suas atividades, após aprovação do Projeto Pedagógico do Curso pelo CONSEPE.

Art. 14.
Para o reconhecimento dos cursos de graduação a(o) Procurador(a) Educacional Institucional deve solicitar abertura de processo quando a primeira turma do curso ingressar na segunda metade do curso (50% até no máximo 75% da carga horária do curso concluída).

Parágrafo único: Os procedimentos de reconhecimento dos Cursos Superiores seguirão a legislação vigente.

Subseção III

Da Alteração ou Reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso – PPC

Art. 15. 
Uma vez aprovado o Projeto Pedagógico do Curso - PPC pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, sua adequação e/ou atualização deve ser feita ano a ano pelo Núcleo Docente Estruturante e o Colegiado de Curso, após apreciação e discussão com os integrantes do corpo docente do curso e divulgado ao seu corpo discente.

§ 1.º 
O Projeto Pedagógico do Curso deve ser submetido ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE para nova aprovação quando, em decorrência da adequação e/ou atualização houver alteração na denominação ou nas modalidades do curso ou ainda quando houver alteração significativa nos conteúdos dos itens:

I.
objetivos do curso, especificando o objetivo geral e os objetivos específicos, de acordo com a formação superior a ser oferecida;

II.
perfil do profissional a ser formado, especificando as competências e habilidades que lhe são previstas, de forma a configurar a interação entre a sólida formação a ser oferecida e a futura atuação profissional;

§ 2.º 
Quando houver alteração na estrutura curricular, deve ser apresentada a tabela de equivalência curricular, visando à adequação de aluno(s) da estrutura curricular anterior à nova estrutura curricular, seja em função de reprovação ou trancamento de matrícula ou ainda por solicitação justificada dos interessados.

§ 3.º 
As alterações na estrutura curricular de um curso/habilitação devem ser aprovadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE independentemente, da necessidade de nova aprovação do projeto pedagógico prevista no parágrafo 1.º deste artigo, e só podem vigorar para as turmas ingressantes a partir do período letivo subsequente a aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE.

§ 4.º 
É admissível a adaptação de turma(s) cujo ingresso deu-se em período letivo anterior a vigência de uma determinada estrutura curricular, desde que, por transferência curricular dos alunos matriculados nessa(s) turma(s) ocorra o aproveitamento integral dos estudos realizados.

Art.16. 
Quando um mesmo curso/habilitação funcionar em mais de uma Unidade da UNIPAR, seus respectivos projetos pedagógicos podem apresentar adequações locais quanto à ênfase curricular, recursos humanos, instalações físicas e infraestrutura, devendo ser similares nos demais itens.

Art. 17. 
A alteração ou reestruturação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação deve tramitar, entre as diversas instâncias de deliberação e decisão, mediante registro e a sequência de fluxo a seguir:

I. 

o Projeto Pedagógico do Curso deve ser revisado anualmente pelo NDE, que propõe ao Colegiado de Curso as alteração e/ou reestruturação que se fizerem necessárias;

II.
terminada a redação, o Colegiado de Curso, após parecer do NDE, registrado em Ata, delibera e aprova o PPC, encaminhando-o, com a Ata de aprovação anexada ao processo ao Conselho Acadêmico da Unidade - CONSAUN;

III.
o CONSAUN após homologar a decisão do Colegiado de Curso, registrado em Ata, encaminha o processo à DEGES;

IV.
a DEGES encaminha o processo para a análise da DEGPA, a qual, após deliberação, devolve o processo à DEGES;

V.
a DEGES encaminha o processo à CEAP, a qual após apreciação e deliberação dos aspectos didático-pedagógicos e da verificação da congruência entre o PPC, a legislação educacional e as normas da UNIPAR, devolve o processo à DEGES;

VI.
a DEGES encaminha o processo à Câmara de Ensino Pesquisa e Extensão - CEPE, que emite parecer final e encaminha o processo ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CONSEPE para apreciação e aprovação;

VII.
O CONSEPE é a instância terminativa de decisão sobre o processo.

Parágrafo único: 
Cada uma das instâncias de apreciação e decisão pode diligenciar a instância precedente sobre aspectos gerais ou específicos do PPC.

Seção II

Das Alterações Curriculares

Art. 18. 
Entende-se por alteração integral do currículo as modificações que vem a alterar a proposta pedagógica do curso, assim como o perfil do profissional a ser formado e/ou a alteração da estrutura curricular, modificando a carga horária total e/ou elenco de componentes curriculares e, por alteração parcial, as alterações isoladas relativas à criação, supressão ou substituição de componentes curriculares, modificações em ementas e carga-horária.

Subseção I

Da Alteração Integral ou Parcial do Currículo

Art. 19. 
As propostas de Alteração Curricular Integral são instruídas pelos seguintes documentos:

I.
descrição dos procedimentos e estratégias do Núcleo Docente Estruturante, Colegiado do Curso e/ou da Comissão de Estudos para a Implantação de Diretrizes Curriculares - CID, constituída pela Reitoria, para condução das discussões e elaboração da alteração curricular;

II.
justificativa da alteração, baseada em procedimento avaliatório do currículo vigente;

III.
a proposta de alteração curricular integral ou parcial deve ser instruída pelos documentos constantes nos Arts. 14 ou 15 da Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12 de dezembro de 2007, conforme formulário disponibilizado aos Colegiados de Curso no site da UNIPAR (www.unipar.br), link “Diretorias - Ensino Superior - Projetos”.

Subseção II

Da Tramitação das Alterações Curriculares

Art. 20.    A tramitação das propostas de alterações curriculares, integrais ou parciais, deve ser informada à DEGES via memorando, pelos respectivos Institutos Superiores contendo os documentos referentes aos Arts. 14 ou 15 da Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12 de dezembro de 2007 e acompanhados de: 

I.  
cópia da ata de aprovação do Núcleo Docente Estruturante - NDE, após a  discussão com os professores do curso quanto a proposta de alteração curricular elaborada; 

II. 
cópia da ata de aprovação do Colegiado do Curso, após apreciação das alterações curriculares propostas pelo NDE, ouvidos os Institutos Superiores envolvidos;

III. 
cópia das atas das reuniões dos respectivos Institutos Superiores, responsáveis por disciplinas do curso que estiverem sendo alvo de alteração, devendo ser   encaminhada à DEGES para as devidas providências;

IV. 
a DEGES encaminha o processo de alteração curricular à DEGPA, a qual, após deliberação e decisão referente a carga horária e ao pessoal docente inclusive bibliografia, devolve o processo à DEGES;

V.
a DEGES encaminha o processo de alteração curricular à CEAP e à CID, as quais após apreciação e deliberação de natureza didático-pedagógica e da verificação dos aspectos legais, devolve o processo à DEGES; e

VI.
a DEGES encaminha o processo de alteração curricular à Câmara de Ensino Pesquisa e Extensão - CEPE que emite parecer final e encaminha o processo ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CONSEPE para apreciação e aprovação;

Art. 21. 
As alterações curriculares, integrais ou parciais, somente serão implantadas no ano/semestre letivo seguinte ao da solicitação, após aprovação do CONSEPE. 

Seção III
Das Atividades Acadêmicas Específicas

Art. 22.
As atividades acadêmicas específicas integram ou complementam a formação prevista no currículo do curso. 

Art. 23. 
As atividades acadêmicas específicas podem ter a função de:

I. 
estágio supervisionado obrigatório ou não obrigatório; 

II. 
prática como componente curricular;

III. 
trabalho de conclusão de curso; 

IV. 
atividades acadêmicas complementares; e

V.   
outras atividades curriculares não previstas nos incisos anteriores.

Subseção I
Do Estágio Supervisionado

Art. 24. 
O Estágio Supervisionado é um componente curricular integrante do Projeto Pedagógico dos Cursos e constitui um eixo articulador entre a teoria e a prática nos currículos dos cursos de graduação, que possibilita ao aluno a interação da formação acadêmica com o mundo do trabalho. 

Parágrafo Único.  É uma atividade acadêmica específica do curso, sendo planejada e coordenada pelo respectivo Coordenador de Curso ou professor designado para orientação pedagógica, e supervisionada por integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio, sendo desenvolvida no ambiente de atuação profissional. 

Art. 25. 
O regulamento de estágio é elaborado observando-se a Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, e às normas específicas aprovadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 
 Subseção II
Da Prática como Componente Curricular

Art. 26. 
A Prática como Componente Curricular é um conjunto de atividade acadêmica específica a serem desenvolvidas durante o curso de licenciatura, com o objetivo de articular ação-reflexão-ação teórico-prática, tanto nas disciplinas específicas da área de formação do aluno como nas disciplinas pedagógicas, que visam a vivência em todo o percurso da docência.

Parágrafo Único. Sendo um componente curricular integrante do projeto pedagógico dos cursos de licenciatura, explicitada em nível disciplinar e interdisciplinar, recomenda-se que o desenvolvimento das diferentes práticas sejam articuladas entre as disciplinas, numa perspectiva interdisciplinar.  O Colegiado do Curso em conjunto com o NDE deve realizar reuniões com todos os professores, a fim de elaborar um plano interdisciplinar de trabalho para a sua concretização. 

Art. 27. 
O regulamento da Prática como Componente Curricular é elaborado observando-se a Resolução CNE/CP n.º 1/2002, de 18 de fevereiro de 2002 e as normas específicas aprovadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

Subseção III
          Do Trabalho de Conclusão de Curso

Art. 28. 
O Trabalho de Conclusão de Curso - TCC é uma produção acadêmica que expressa a capacidade do aluno em abordar e sistematizar os conhecimentos e habilidades adquiridos no curso de graduação (sob a forma de monografia, projeto, artigo científico, análise de casos, performance, produção artística, desenvolvimento de instrumentos, equipamentos, protótipos, entre outras, de acordo com a natureza da área e os objetivos do curso), a ser realizado para a conclusão do curso.

§ 1.º 
A monografia deverá obedecer às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 2.º 
O artigo científico deverá obedecer às normas do periódico para o qual foi encaminhado ou publicado. 

§ 3.º 
O TCC pode ser desenvolvido de forma individual ou coletiva, sob a orientação de um docente designado para este fim, nos termos das normas complementares de cada Colegiado de Curso.

Art. 29. 
O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser exigido, quando constar nas Diretrizes Curriculares Nacionais - DCNs dos Cursos de Graduação. 

Parágrafo Único.  É uma atividade acadêmica específica do curso, sendo planejada e coordenada pelo respectivo Coordenador do Curso, o qual deve prever as modalidades, os prazos, os procedimentos, a orientação, a escolha ou a mudança de orientador, a banca examinadora, os critérios de avaliação, dentre outros aspectos que os Colegiados de Curso julguem convenientes ao bom andamento da produção acadêmica. 

Art. 30. 
O regulamento do TCC é elaborado observando-se a exigência das DCNs e as normas específicas aprovadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

Subseção IV
Das Atividades Acadêmicas Complementares

Art. 31. 
As Atividades Acadêmicas Complementares integram em caráter obrigatório, os currículos dos cursos de graduação, respeitando o limite estabelecido na legislação vigente e nos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação. 

Art. 32. 
As Atividades Acadêmicas Complementares constituem um conjunto de estratégias e ações que permitem a articulação teórico-prática, a complementação dos conhecimentos e habilidades, bem como, o fortalecimento da formação prevista no currículo.

Parágrafo Único.   É uma atividade acadêmica específica do curso, coordenada pelo respectivo Coordenador de Curso ou professor designado para Supervisão das Atividades Complementares. A verificação, o registro e a validação das Atividades Complementares comprovadas por documentação pertinente, são registrados nos históricos escolares dos alunos. 

Art. 33. 
O regulamento para normatizar a Equivalência e a Convalidação da Carga Horária das Atividades Complementares é elaborado observando-se a exigência das DCNs e das normas contidas no Regulamento Geral das Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 21/2011, de 07/10//2011. 

Subseção V
Da Tramitação das Atividades Acadêmicas Específicas

Art. 34.  
As normas e os procedimentos para execução, concessão, coordenação, acompanhamento e avaliação das Atividades Acadêmicas Específicas (Estágios Supervisionados Obrigatórios - ESCO, Estágios Supervisionados Não Obrigatórios - ESCNO, Prática como Componente Curricular - PCC, Trabalho de Conclusão de Curso - TCC, Atividades Acadêmicas Complementares - AAC e outras similares), e a incorporação destas à estrutura curricular de um curso é feita mediante aprovação do respectivo Colegiado de Curso. 

Art. 35. 
A tramitação para aprovação dos Regulamentos das Atividades Acadêmicas Específicas deve ser informada à DEGES, via memorando, contendo a Minuta dos Regulamentos e acompanhados da cópia das atas de aprovação, observando obrigatoriamente: 

I. 
elaborado o Regulamento Específico o Coordenador do Curso deve submetê-lo à aprovação do respectivo Colegiado de Curso; 

II.   
análise e aprovação do Regulamento pelo Colegiado do Curso respectivo,  após ouvidos os Institutos Superiores envolvidos;

III. 
análise e aprovação do Regulamento pelo Instituto Superior competente; 

IV. 
análise e parecer técnico-pedagógico da CEAP dos Regulamentos enviados pelos Institutos Superiores para posterior aprovação da DEGES;

V. 
a DEGES após apreciação e a verificação dos aspectos legais, emite Ato Executivo, de acordo com as Resoluções emanadas pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

V. 
Após a aprovação da versão final do Regulamento Específico, a DEGES encaminha-o à Coordenação do Curso respectivo e disponibiliza no site da UNIPAR (www.unipar.br), link “Diretorias - Ensino Superior”.

Parágrafo Único. Todos os documentos, pareceres e resoluções de aprovação deverão ser anexados ao Projeto Pedagógico do Curso e após a finalização do trâmite, ficará sob a responsabilidade do Coordenador do Curso. 

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. 
As proposições apresentadas à CEAP poderão constituir em projetos de resolução, indicações, pareceres ou outros pronunciamentos e posicionamentos. 

Parágrafo Único. Toda a proposição, que versará obrigatoriamente sobre assunto de competências da CEAP, será redigida em termos claros e concisos, devendo ser encaminhadas à Presidente, de acordo com os trâmites constantes neste regulamento.

Art. 37. 
Os casos omissos serão resolvidos pela CEAP junto à DEGES, salvo competência específica de outra instância decisória da UNIPAR.

Art. 38. 
O presente Regulamento passa a vigorar a partir da sua aprovação, providenciando-se o atendimento às disposições legais.

Anexo do Ato Executivo da Reitoria, 30/09/2015.
